
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO NÚME~ 8 6 /2018. 

AUTORA: Vereadora JULJANA DAMUS 

DESPACHO: 

APROVADO. 

Considerando o Projeto de Lei 453/2017 do 
Senador Lasier Martins que altera o caput do artigo 4° da Lei n° 9.434, de 4 
de fevereiro de 1997, a fim de tomar explícito que o consentimento 
familiar, no caso de doação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 
para depois da morte, só se faz necessário quando o potencial doador não 
tenha, em vida, se manifestado expressa e validamente a respeito; 

Considerando que de acordo com dados da 
Associação Brasileira de Transplante de Órgãos (ABTO) e com o 
Ministério da Saúde, mais de 32 mil pacientes estão à espera de órgãos, 
sendo que um dos fatores que ainda inviabiliza um crescimento de doações 
é a recusa familiar, responsável por 44% dos casos de não concretização 
(bem à frente de contraindicação médica, com 15% ); 

Considerando ainda, que o aumento do 
número de cirurgias de transplantes colabora para diminuição da 
mortalidade nas listas de espera do SUS, além de oferecer uma melhor 
qualidade de vida aos pacientes transplantados, 
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Requeiro, satisfeitas as formalidades 
regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal Eunício Oliveira e à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania o apoio desta Câmara Municipal ao Projeto de Lei n° 453/2017, 
bem como para que envidem esforços visando a apreciação e aprovação o 
mais breve possível, tendo em vista a importância deste tema. 

Requeiro, ainda, que seJa dado 
conhecimento deste requerimento, ao autor do projeto, Senador Lasier 
Martins (PSD-RS), às lideranças partidárias do Senado Federal e às 
principais Câmaras Municipais do Estado de São Paulo. 

Araraquara, 13 de julho de 2018. 
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Ju{iana (])amus 
Vereadora 
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